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PORTARIA Nº 255/2019 
DE 06 DE DEZEMRO DE 2019 
 
 
REVOGA A PORTARIA Nº 110/2019 QUE AUTORIZAVA A 
CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE NOVO 
SANTO ANTÔNIO AO MUNICÍPIO DE SERRA NOVA DOURADA. 

 
 

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, resolve: 

 
Art. 1º Fica Revogada a Portaria nº 110/2019 que cedia a servidora MAIARA 

GONÇALVES AGUIAR pertencente ao quadro da Administração Direta, para prestar serviços 
por dois (02) anos junto a Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada – MT. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 

disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 06 de Dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 

 

Publicado no Mural Oficial da 
Prefeitura Municipal de Novo 

Santo Antônio – MT 

 

EM 06/Dezembro/2019 

____________________________ 

 

 

______________________________

___                 Assinatura 


